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GOVERNO DO ESTADO

CONTRATO DE GESTAO N° 001/2025
que entre si celebram o GOVERNO DO
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio
da SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE - SES-AM ¢ o INSTITUTO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HUMANO - [INDSH,
qualificado como Organiza¢do Social sem
fins  lucrativos, para  gerenciamento,
operacionalizacdo e execucdo das agdes e
servicos em saude no HOSPITAL E

PRONTO SOCORRO DR.
ARISTOTELES PLATAO BEZERRA DE
ARAUJO

Pelo presente instrumento, de um lado o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, com sede na Av. André Aratjo, n° 701 - Aleixo,
CEP 69.060-000 — Manaus/AM, neste ato representada pelo seu Secretario Executivo Sr.
SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR, brasileiro, casado, Gestor Publico, com
endereco profissional localizado na Avenida André Aratijo, 701, Aleixo, CEP N° 69060-000 —
Manaus/AM, portador da Cédula de Identidade n°® 473.132-8 — SESEG/AM e do CPF n°.
233.990.902-34, nomeado pelo Decreto de 21 de margo de 2024, publicado na Edi¢cdo do
Diério Oficial do Estado do Amazonas de Numero 35.188, pag. 09, Poder Executivo — Secao
I, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a OSS INSTITUTO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH, com
CNPJ/MF n.° 23.453.830/0001-70, com enderego na Av. Marqués de Sao Vicente, n° 576, Cj.
1901, Barra Funda — Sao Paulo, CEP N° 01139-000 e com estatuto arquivado no Cartério de
Registro de Titulos e Documentos sob n° 3.265 do 2° Oficio de Notas e Oficial de Titulos e
Documentos e Civil das Pessoas Juridicas, neste ato representada pelo Sr. JOSE CARLOS
RIZOLI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 3.148.647-2 e inscrito no
CPF/MF sob n° 171893228/68, doravante denominada CONTRATADA, com base no
processo administrativo SES via SIGED n° 01.01.017101.007549/2025-09-SES-AM, e tendo
em vista o que dispde a Lei Estadual n® 3.900/2013, regulamentada pelo Decreto Estadual n°.

42.086, de 18 de dezembro de 2020, Lei Federal n.° 9.637 de 15 de maio de 1998,
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combinados com o artigo 184 da 14.133/2021, e ainda em conformidade com os principios
norteadores do Sistema Unico de Satide - SUS, estabelecidos na Leis Federais n° 8.080/90 e
n® 8.142/90 , com fundamento na Constituicdo Federal, em especial no seu artigo 196 e
seguintes, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE GESTAO N°
001/2025-SES-AM, com vistas ao aprimoramento das agdes e servigos de saude
desenvolvidas no HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DR. ARISTOTELES PLATAO
BEZERRA DE ARAUJO.

CLAUSULA PRIMEIRA - LEGISLACAO APLICAVEL: Estt CONTRATO DE
GESTAO se rege por toda legislagio aplicavel a espécie, que desde ja se entende como
integrante do presente termo, especialmente pela Lei n° 3.900/2013 e suas altera¢des, bem
como Decreto Estadual n® 42.086/2020 e suas alteragdes, pelas normas da Lei Federal n°
14.133/2021 e suas alteragdes no que couber, bem como pelos preceitos de direito publico, os
principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e
eficiéncia, pelas disposi¢des do Edital de Convocagdo Publica e dos Anexos: Anexo I —
Minuta de Contrato de Gestdo e Anexos; Anexo II — Projeto Basico e Anexos; Anexo III —
Modelo de Declaracdo - Qualificacdo como Organizagdo Social; Anexo IV — Modelo de
Declaracdao - Que ndo possui dirigentes com mandato eletivo e que sejam agentes publicos;
Anexo V — Modelo de Declaragdo - Que ndo possui dirigentes que participem da diretoria de
outra Organizacao Social; Anexo VI — Modelo de Declaragdao - Que nao houve alteragao na
documentacdo da qualificagdo como Organizacdo Social; Anexo VII — Modelo de Declaracao
- Que nao existe impedimento legal para contratar com a Administragao Publica e que nao foi
declarada inidonea; Anexo VIII — Modelo de Carta de Credenciamento; Anexo IX — Modelo
de Declaracao de Visita aos equipamentos de Saude; Anexo X — Modelo de Declaragao -
Inexisténcia de fato superveniente; Anexo XI — Modelo de Declaracao - Que ndo possui
dirigentes e ou membros do seu quadro técnico que tenha participado da elaboracdo do
Projeto Basico; Anexo XII - Modelo de Declaragdo - Que nao emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que ndo emprega menor de dezesseis anos;
Anexo XIII — Modelo de Declaragao - De regularidade previdenciaria e trabalhista; e o Plano

de Trabalho da CONTRATADA e pelas disposi¢des deste CONTRATO DE GESTAO.
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A Contratada declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se incondicional e
irrestritamente as suas prescrigdes, sistema de penalidades e demais regras nelas constantes

ainda que ndo expressamente transcritas neste instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente CONTRATO DE GESTAO tem por
objeto gerenciamento, operacionalizacdo e execucdo das agdes e servigos de saude no
HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DR. ARISTOTELES PLATAO BEZERRA DE
ARAUJO, em conformidade com o Projeto Basico e Plano de Trabalho, que integram o

presente instrumento.

PARAGRAFO UNICO: A finalidade do contrato devera ser executada de forma a garantir:

qualidade, eficacia, eficiéncia, efetividade e os resultados esperados.

CLAUSULA TERCEIRA: PLANO DE TRABALHO, METAS E INDICADORES: O
Projeto Basico e o Plano de Trabalho sdo partes integrantes do presente CONTRATO DE
GESTAO, contendo sua especificagio, estipulagio das metas a serem atingidas e respectivos
prazos e regime de execugdo, bem como previsdo expressa dos critérios objetivos de
avaliacdo de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de produtividade e

qualidade, devendo ainda ser observado os anexos técnicos deste Contrato de Gestao.

CLAUSULA QUARTA — PRAZO: O prazo do contrato de gestio serd de 60 (sessenta)
meses, tendo inicio a partir de 01 de julho de 2025, sendo possivel a revisdo anual do Plano de
Trabalho (Anexo I — F) e dos valores previstos no cronograma de desembolso (Anexo I — G),

conforme diretrizes da SES/AM.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A vigéncia da parceria poderd ser alterada, mediante
solicitagdo da CONTRATADA, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada
junto a0 CONTRATANTE em, no minimo, 90 (noventa) dias antes do término de sua

vigéncia, ou por solicitagdo do CONTRATANTE dentro do periodo de sua vigéncia;
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PARAGRAFO SEGUNDO - O periodo de transi¢do para assuncio total do HOSPITAL E
PRONTO SOCORRO DR. ARISTOTELES PLATAO BEZERRA DE ARAUJO tera
duracdo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de 01 de julho de 2025;

PARAGRAFO TERCEIRO - No periodo de transi¢do para assuncio total da(s) unidade(s) e
servigos de saude, as metas qualitativas e quantitativas serdo monitoradas. A partir do 2°
trimestre da vigéncia do contrato, inicia-se o controle e a fiscalizagdo de cumprimento das
respectivas metas para fins de impacto financeiro, conforme previsto no Anexo I — E
“ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO, AVALIACAO E METAS DOS SERVICOS”
deste CONTRATO DE GESTAO.

PARAGRAFO QUARTO - Apds o fim do prazo de transi¢do supramencionado, a
CONTRATADA devera manter a plena gestdo das unidades e execugdo dos servigos
previstos no objeto deste CONTRATO DE GESTAO, nio podendo haver interrupgio dos

servicos em nenhuma situagao.

CLAUSULA QUINTA — RECURSOS FINANCEIROS: Para o cumprimento das metas ¢
objetivos pactuados neste CONTRATO DE GESTAO, a CONTRATANTE repassara a
CONTRATADA, na forma e nas condi¢des do cronograma de desembolso, o valor global de
R$ 1.102.861.018,87 (hum bilhdo, cento e dois milhdes, oitocentos e sessenta e um mil,
dezoito reais e oitenta e sete centavos) estimado para o exercicio de 2025 a 2030, cuja despesa
prevista para o presente exercicio sera atendida pela Unidade Gestora: 17101 — SES/AM;
Unidade Orc¢amentéria: 17701 — Fundo Estadual de Saude; Programa de Trabalho n.°
10.302.3305.2604.0011, Natureza de Despesa 33508501, Fonte de Recurso
1.500.1210.0000.0000, tendo sido emitida Nota de Empenho n.° 0003517 em 20/06/2025, no
valor de R$ 16.902.218,04 (dezesseis milhdes, novecentos e dois mil, duzentos e dezoito reais

e quatro centavos), ficando o restante para ser empenhado posteriormente.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os recursos repassados 8 CONTRATADA serdo depositados
em conta bancaria especifica em institui¢do indicada em conformidade com as regras

estabelecidas do Decreto Estadual n°® 42.086/2020;
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PARAGRAFO SEGUNDO — A movimentagio dos recursos que forem repassados a
CONTRATADA se dara em conta corrente especifica e exclusiva, no banco indicado pela
SES/AM, de modo que ndo sejam confundidos com os seus recursos de outra origem. Os

respectivos extratos de movimentagdo mensal deverdo ser encaminhados mensalmente a

CONTRATANTE;

PARAGRAFO TERCEIRO - Os saldos do CONTRATO DE GESTAO, enquanto nio

utilizados, serdo obrigatoriamente aplicados em:

I — Em cadernetas de poupanca se a previsdo de seu uso for igual ou superior a um mes;
II - Em fundos de curto prazo ou;

III — Em operagdes com titulos publicos federais.

PARAGRAFO QUARTO — As aplicagdes financeiras nos produtos dos incisos do paragrafo
terceiro serdo feitas sempre na mais vantajosa remuneracao do capital, em conformidade com
a adequagao do prazo disponibilizado a aplicagdo, cotejada com sua taxa de retorno, vedado
investimento de risco, e aplicados os rendimentos financeiros exclusivamente no objeto deste

Contrato de Gestdo;

PARAGRAFO QUINTO — A liberagio dos recursos da parte fixa se dard mensalmente, de
forma antecipada, sendo a primeira parcela liberada em até 30 (trinta) dias contados da
assinatura do presente CONTRATO DE GESTAO, de acordo com o cronograma de
desembolso (Anexo I — G). As demais parcelas da parte fixa serdo repassadas mensalmente

obedecendo o cronograma de desembolso (Anexo I-G).

PARAGRAFO SEXTO - A liberagio dos recursos da parte variavel se dara trimestralmente,
a partir do 7° més da vigéncia do contrato, condicionada a avaliagdo das metas quantitativas e

qualitativas de acordo com o Projeto Bésico.

PARAGRAFO SETIMO - As parcelas serdo repassadas em estrita conformidade com o
plano de trabalho aprovado, salvo autorizagdo prévia da Secretaria, podendo ser retidas até o

saneamento de impropriedades nas seguintes hipoteses:
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I — Quando nao tiver havido comprovagado de boa e regular aplicagdo da parcela anteriormente

recebida;

II — Quando verificado desvio de finalidade na aplicagdo dos recursos e atrasos nao

justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas;
III — Nas demais hipoteses previstas neste CONTRATO DE GESTAO.

PARAGRAFO OITAVO - Os valores correspondentes aos repasses financeiros estio
vinculados ao cumprimento das metas pactuadas no plano de trabalho, cabendo a Comissao
de Avaliacdo, Acompanhamento e Fiscalizagdo verificar o percentual de atendimento das

aludidas metas e os reflexos no valor dos repasses a serem deliberados;

PARAGRAFO NONO - A parcela da parte varidvel sera repassada integralmente no més
subsequente ao trimestre avaliado, de modo que, apds a andlise da Comissdo de Avaliacao,
Acompanhamento e Fiscalizacdo, os eventuais ajustes financeiros ou compensagdes, se
necessarios e recomendaveis, poderdo ser realizados de forma proporcional nas parcelas fixas

do trimestre subsequente ou quando da liberagdo das demais parcelas da parte variavel.

PARAGRAFO DECIMO - A CONTRATADA poderd captar, com responsabilidade
propria, recursos privados para a execucdo deste CONTRATO DE GESTAO, com a devida
prestagao de contas do recurso captado, hipdtese em que, eventualmente e se assim exigir o
interesse publico, podera haver redugdo equivalente dos repasses a serem realizados pelo
CONTRATANTE ou alteracdo do Plano de Trabalho para a formalizacdo do incremento
proporcional das metas em relagdo aos recursos obtidos, mediante a formalizagdo de termo

aditivo.

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - Fica vedada a utilizagio dos repasses
orcamentérios destinados a este CONTRATO DE GESTAO para o custeio de taxa de
administracao;

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO — As despesas administrativas, operacionais e/ou de
gerenciamento realizadas pela sede da CONTRATADA, entendidas como aquelas que nao

possuem relacao direta com a atividade assistencial ou administrativa da(s) Unidade(s) e sao

imprescindiveis para o cumprimento do objeto do Contrato de Gestdo, poderdo ser rateadas
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até 3% (trés por cento) do valor mensal da parte fixa prevista no cronograma de desembolso
do Plano de Trabalho do Contrato de Gestdo, desde que essas despesas estejam
detalhadamente discriminadas, submetidas a uma prestacdo de contas especifica e apartada,
que evidencie de forma clara e precisa como os recursos foram empregados, observadas as

seguintes diretrizes, além daquelas disciplinadas no Anexo Técnico C do projeto bésico:

I - A prestagao de contas especifica deverad incluir uma descricdo pormenorizada dos reais
custos administrativos incorridos, acompanhada dos elementos comprobatorios que lhes dao
suporte, tais como notas fiscais, recibos, contratos e outros documentos pertinentes, devendo a
CONTRATADA assegurar a transparéncia e a lisura na aplicacdo desses recursos,
evidenciando que as despesas realizadas foram essenciais para a execucgado eficiente e eficaz

das atividades previstas no Plano de Trabalho

II — O detalhamento dos gastos referentes ao rateio devera ser apresentado em planilha
especifica, conforme modelo proposto pela CONTRATADA e aprovado pela
CONTRATANTE acompanhado dos devidos registros contdbeis e seus balancetes relativos a
totalidade de seus contratos de gestdo, incluindo a unidade administrativa privada, de forma a
comprovar a correta apuragdo dos percentuais a cada contrato, para aprovagdo pelo

CONTRATANTE;

IIT - A relagdo dos demais contratos de gestdo que a CONTRATADA possua e que
influenciem no compartilhamento de despesas devera ser acompanhada de link para consulta

do Contrato de Gestdo no sitio eletronico oficial do Ente Contratante;

IV - Os Contratos de Gestao celebrados pela CONTRATADA com outros entes da federagao
que possuam regulamentacdo especifica acerca dos percentuais e limites para o rateio dessas
despesas compartilhadas, independente da nomenclatura adotada, deverdo estar
acompanhados de copia atualizada do regulamento e suas alteragdes, informando o link na
web do sitio eletronico oficial do ente federado para acesso e consulta pelo

CONTRATANTE;

PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO — O montante de recursos or¢amentarios previstos e

repassados 8 CONTRATADA a titulo de provisionamento deverd ser depositado em conta
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especifica, preferencialmente em conta de poupanca, que s6 poderd ser movimentada com
prévia autorizagdo do CONTRATANTE, ficando vedada a utilizagdo desses recursos para
custear despesas que ndo sejam oriundas de processos rescisorios ou de provisionamentos
obrigatdrios;

PARAGRAFO DECIMO QUARTO - As despesas deverio observar as previsdes
constantes no Plano de Trabalho e Or¢amento aprovados, anexos ao presente CONTRATO
DE GESTAO, ¢ eventuais despesas que excedam as previstas devem ser justificadas e
previamente aprovadas pela CONTRATANTE, mediante avaliagdo da necessidade de revisao

de metas.

PARAGRAFO DECIMO QUINTO - O repasse correspondente a parte variavel serd feito
trimestralmente, em conformidade com as regras definidas no Projeto Basico (Anexo II) do
Edital e nos anexos técnicos I-D e I-E, e no Cronograma de Desembolso (Anexo I-G) deste

CONTRATO DE GESTAO.

PARAGRAFO DECIMO SEXTO — Em sendo apurado saldo financeiro remanescente deste
CONTRATO DE GESTAO igual ou superior a 2 (duas) parcelas mensais da parte fixa
vigentes, 0 CONTRATANTE podera reter, a seu critério, valores de recursos financeiros,

desde que seja saldo financeiro ndo compromissado, visando ajustar o saldo financeiro deste

CONTRATO DE GESTAO.

PARAGRAFO DECIMO SETIMO - Eventuais economias geradas pela Certificagio de
Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS) na execucdo do objeto do Contrato de
Gestdo serdo preferencialmente aplicadas em agdes e servicos do Sistema Unico de Satde

(SUS) no estado do Amazonas, como, por exemplo:

I - Ampliagao do acesso a servigos de satide especializados;

II - Melhoria da infraestrutura das unidades de saude;

III - Capacitagdo e treinamento de profissionais de saude;

IV - Aquisi¢do de equipamentos médicos e tecnologicos de ponta;

V - Desenvolvimento de programas de prevengdo e promogao da saude.
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CLAUSULA SEXTA — REPACTUACAO: Anualmente, na forma da Clausula Quarta, em
havendo interesse publico que justifique o aumento do custo nominal deste CONTRATO DE

GESTAO e dotacdo orcamentaria especifica para esse fim, os repasses financeiros para

consecugio dos objetivos deste CONTRATO DE GESTAO poderio ser revistos.

PARAGRAFO PRIMEIRO - No caso das despesas e custos atrelados & mio de obra
principal utilizada no objeto deste CONTRATO DE GESTAO, devera ser demonstrada de
forma analitica a variacdo dos custos conforme acordo ou convengdo coletiva de regéncia da
categoria. O pedido de repactuacdo deverd observar a periodicidade anual do acordo e

convencao coletiva ou dissidio.

PARAGRAFO SEGUNDO - Em relagio aos demais custos e despesas previstos no Contrato
de Gestdo, serd observado como limite para revisio a variagdo do Indice de Precos ao

Consumidor Ampliado - Especial (IPCA-E) do IBGE;

PARAGRAFO TERCEIRO - Fica vedada a inclusio de beneficios ndo previstos no plano
de trabalho exceto quando se tornarem obrigatorios por forca de lei, sentenca normativa,

acordo ou convencgao coletiva;

PARAGRAFO QUARTO - O requerimento de repactuagio devera ser apresentado
acompanhado de planilha analitica, que serd submetida a andlise da Secretaria de Estado de

Saunde;

PARAGRAFO QUINTO - O prazo para repasse ¢ demais condi¢des a ele referentes estio
discriminadas no Projeto Basico (Anexo II) do Edital e previsto no Decreto Estadual n.°

47.133, de 10 de marco de 2023;

PARAGRAFO SEXTO - Em havendo atraso nos repasses, desde que a CONTRATADA nio
tenha concorrido, de alguma forma, incidirdo correcdo monetdria sobre o valor devido na
forma da legislagdo aplicavel, bem como juros moratdrios, sendo convencionado que a taxa
de compensacao financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento € o

efetivo adimplemento da parcela serd calculada mediante a aplicacao da seguinte formula:
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EM=1x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Numero de dias entre a data prevista para o repasse e a do efetivo repasse;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Indice de compensacio financeira = 0,00016438, assim apurado:
1=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I=(TX) I=(6/100)
365

CLAUSULA SETIMA — OBRIGACOES DA CONTRATANTE:

I — Disponibilizar a CONTRATADA os meios necessarios a execu¢do do presente objeto,

conforme previsto neste CONTRATO DE GESTAO ¢ em seus anexos;

IT — Realizar o repasse de recursos na forma disposta no Projeto Basico, no Plano de Trabalho

e na Clausula Sexta deste CONTRATO DE GESTAO;

III — Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalizacdo e controle da execucdo do presente
CONTRATO DE GESTAO, bem como da aplicagdo dos recursos repassados, na forma
disposta no Projeto Basico, no Plano de Trabalho ¢ neste CONTRATO DE GESTAO;

IV - Responsabilizar-se apenas pelos prejuizos suportados pela CONTRATADA
exclusivamente em decorréncia do atraso na transferéncia de recursos, cabendo a
CONTRATADA a comprovagdo do nexo de causalidade entre os prejuizos alegados e a mora

da CONTRATANTE.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DA CONTRATADA:

I — Desenvolver em conjunto com a Secretaria de Estado de Saude a implantagdo e/ou
execucdo das atividades, objeto do presente CONTRATO DE GESTAO, observando as
condicdes e obrigacdes estabelecidas no Projeto Bésico, no plano de trabalho e na legislacao

aplicavel;
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II — Adotar as medidas preventivas necessarias para evitar danos a terceiros, em consequéncia
da execucdo do objeto deste CONTRATO DE GESTAO, inclusive as que possam afetar os

servigos a cargo de eventuais concessionarios;

IIT — Responsabilizar-se, civil e criminalmente, independentemente da adoc¢do de eventuais
medidas preventivas, pelos danos e prejuizos, de qualquer natureza, inclusive materiais,
morais e estéticos, que causar a Administracdo Publica ou a terceiros, decorrente de atos
praticados em decorréncia da execucdo do objeto deste CONTRATO DE GESTAO,
respondendo por si e por seus sucessores pela obrigacdo de pagar as indenizagdes
eventualmente cabiveis, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza¢ao

empreendida pelo CONTRATANTE;
IV — Atender as diretrizes, determinagdes e exigéncias formuladas pelo CONTRATANTE;
V — Cumprir as metas de produtividade e de qualidade relacionadas no Plano de Trabalho;

VI — Providenciar a publicacao na imprensa e no Didrio Oficial, no prazo maximo de 30 dias
(trinta dias) corridos a contar da assinatura do presente CONTRATO DE GESTAO, do
regulamento proprio contendo os procedimentos que adotard para a contratacdo de obras,
servicos € compras a serem realizadas com recursos publicos, o qual observara a politica de

precos apresentada no plano de trabalho.

VII - Elaborar, submeter a aprovagdao do Conselho de Administragdo e encaminhar a
CONTRATANTE, na forma e prazo por ela estabelecidos, os relatorios de execu¢do do
Contrato de Gestdo, contendo comparativo especifico das metas propostas com os resultados

alcangados;

VIII — Arcar com os acréscimos decorrentes de atraso de pagamentos a que dé causa, tais

como juros ou qualquer tipo de corre¢cdo/atualizagdo dentre outros;
IX — Bem administrar os bens moveis e imoveis publicos, e servidores publicos a ela cedidos;

X — Responsabilizar-se pelos custos previstos no Projeto Bésico e no Plano de Trabalho,

encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais sociais e comerciais resultantes, ndo excluindo
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ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacgio do CONTRATO DE GESTAO pela

Secretaria;

XI - Zelar para que os recursos financeiros repassados pela CONTRATANTE sejam
exclusivamente aplicados na consecug@o dos objetivos e metas previstos no plano de trabalho,

atentando para a observancia do principio da economicidade;

XII — Prestar contas dos recursos repassados pela CONTRATANTE, na forma prescrita no
presente CONTRATO DE GESTAO;

XIII — Prestar, sempre que solicitado, quaisquer outras informagdes sobre a execugao,

inclusive financeira deste CONTRATO DE GESTAO:;

XIV — Produzir, guardar e disponibilizar a CONTRATANTE, na forma e prazo por ela

estabelecidos, quaisquer dados, informagdes e documentos;

XV — Permitir a supervisdo, fiscalizacdo e avaliagio da CONTRATANTE, por meio de seus
6rgaos de controle interno, sobre o objeto do presente CONTRATO DE GESTAO;

XVI — Permitir que os orgaos de Controle Interno e Controle Externo do Poder Publico
Estadual terdao amplo e irrestrito acesso a documentacdo contdbil e financeira da entidade
como um todo, e a decorrente do Contrato de Gestdo, podendo, os referidos 6rgdos, a
qualquer tempo, requerer documentos e relatdrios, bem como efetuar atividades de
acompanhamento e controle “in loco”, acerca das atividades exercidas e do cumprimento do

Plano de Trabalho e das clausulas ajustadas neste Contrato de Gestao;

XVII - Nao exigir de terceiros, seja a que titulo for, quaisquer valores em contraprestacdo

relativos as atividades publicas gratuitas desenvolvidas;

XVIII — Manter atualizadas as informagdes cadastrais junto a CONTRATANTE,
comunicando a Secretaria de Estado de Satde quaisquer alteragdes nos seus atos

constitutivos;

XIX — Manter a boa ordem e guarda dos documentos originais que comprovem as despesas

realizadas para a execucio do presente CONTRATO DE GESTAO;
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XX - Utilizar processo seletivo para a contratagdo de pessoal, estipulando e tornando
publicos, previamente, os critérios objetivos e impessoais, de natureza técnica que serao

adotados;

XXI — Responsabilizar-se pela contratagdo do pessoal necessdrio a execugdo das atividades,
respeitando o disposto no Projeto Basico e no Plano de Trabalho, observando as normas legais
vigentes, em especial as trabalhistas e previdencidrias, anotando e dando baixa nas respectivas

carteiras profissionais, quando for o caso;

XXII — Adotar valores compativeis com os niveis médios de remuneracao, praticados na rede
privada, no pagamento de salarios e de vantagens de qualquer natureza aos seus empregados e

dirigentes;

XXIII — Responsabilizar-se, na forma do CONTRATO DE GESTAO, por todos os onus,
encargos € obrigagdes comerciais, sociais, tributdrias, trabalhistas e previdenciarias, ou
quaisquer outras previstas na legislagdo em vigor, bem como por todos os gastos e encargos
com material e mao-de-obra necessaria a completa realizacdo do objeto do CONTRATO DE
GESTAO até o seu término, respondendo integral e exclusivamente, em juizo ou fora dele,
isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigacdes, presentes ou futuras, desde que os
repasses de recursos financeiros tenham obedecido ao cronograma estabelecido neste

CONTRATO DE GESTAO:

a) em caso de ajuizamento de acgdes trabalhistas contra a CONTRATADA, decorrentes da
execugdo do presente CONTRATO DE GESTAO, com a inclusio do Estado do Amazonas
ou de entidade da Administragdo Publica Indireta como responsavel subsidiario ou solidario,
0 CONTRATANTE poder4 reter, dos repasses devidos, o montante dos valores cobrados, que

serdo complementados a qualquer tempo com nova retengdo em caso de insuficiéncia;

b) no caso da existéncia de débitos tributarios ou previdenciarios, decorrentes da execugdo do
presente CONTRATO DE GESTAO, que possam ensejar responsabilidade subsidiaria ou
solidaria do CONTRATANTE, os repasses devidos poderao ser retidos até o montante dos
valores cobrados, que serdo complementados a qualquer tempo com nova retengdo em caso de

insuficiéncia;
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¢) as retencoes previstas nas alineas “a” e “b” poderdo ser realizadas tao logo tenha ciéncia o
CONTRATANTE da existéncia de acdo trabalhista ou de débitos tributarios e
previdencidrios e serdo destinadas ao pagamento das respectivas obrigacdes caso o
CONTRATANTE seja compelido a tanto, administrativa ou judicialmente, ndo cabendo, em

nenhuma hipotese, ressarcimento a CONTRATADA;

[P 4]

d) eventuais retengdes previstas nas alineas “a” e “b” somente serdo liberadas pelo

CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.

XXIV — Manter as condi¢des de habilitagdo, de regularidade fiscal e qualifica¢do exigidas na

convocagio publica durante todo prazo de execu¢io do CONTRATO DE GESTAO;

XXV — Manter os equipamentos € os instrumentos necessarios para a realiza¢do dos servigos

contratados em perfeitas condicdes;

XXVI - Os equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes que porventura
venham a ser adquiridos com recursos repassados em decorréncia deste CONTRATO DE
GESTAO serdo automaticamente incorporados ao patriménio do CONTRATANTE,
hipotese em que a CONTRATADA devera entregar a documentagao necessaria ao processo
de incorporagdo dos referidos bens, no prazo de trés dias uteis apos a aquisi¢do, juntamente
com declaragao emitida pela CONTRATADA de que os bens estdao fisicamente na unidade

onde se desenvolve o Contrato de Gestao e em perfeitas condi¢cdes de uso;

XXVII — Apresentar a consolidacdo de todos os contratos de prestagdo de servigo por ela

mantidos (RET — Relagdo de Tomadores/Obras) verificando a regularidade fiscal e trabalhista

XXVIII — Efetivar contratagdo de servigos de natureza continuada como limpeza,
seguranca, conectividade, além de todo e qualquer servico que impacte positivamente no
alcance das metas, desde que ndo impliquem na cessdo parcial ou total do objeto deste
contrato, respeitadas a economicidade e a eficiéncia financeira do CONTRATO DE
GESTAO, em conformidade com o Plano de Trabalho e com o regulamento proprio para a

contratagdo de obras, servicos e compras;

XXIX - N3io distribuir, sob nenhuma forma, lucros, excedentes financeiros ou resultados entre

seus dirigentes, associados, membros do Conselho de Administracdo ou empregados;

y ' Fone: (92) 3643-6388 S iad
http:fiwww.saude.am.gov.br/ : 0 _ ecretaria ge
facebook.com/saudeam Avenida André Aratjo, 701 - Aleixo,

L4
M — AM
instagram.com/saudeam CE;? Lé;ﬂm_m@ s a u d e




AMAZONAS

GOVERNO DO ESTADO

XXX - Nas hipéteses de extingio do CONTRATO DE GESTAO, cooperar integralmente
com as demandas do grupo de transi¢ao criado para esse fim, por meio da indicagdo de

representantes e de disponibilizacio de quaisquer informagdes solicitadas pelo

CONTRATANTE;

XXXI - Comprometer-se a guardar sigilo de todas as informagdes assistenciais ou de cunho
administrativo, relacionadas a execugdo do presente CONTRATO DE GESTAO, scja
verbalmente ou por escrito, em forma eletronica, textos, desenhos, projetos, fotografias,
graficos, plantas, planos, programas de computador ou qualquer outra forma, fornecendo-as a
terceiros somente com a prévia autorizagio do CONTRATANTE ou sob sua demanda,
cumprindo rigorosamente a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Prote¢do de Dados - LGPD),

observado o que segue:

a) A CONTRATADA deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos
empregados, prepostos ou colaboradores que necessitem conhecer/acessar os dados
pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessarios para as finalidades deste
contrato, e cumprir a legislagdo aplicavel, assegurando que todos esses individuos estejam
sujeitos a compromissos de confidencialidade ou obrigagdes profissionais de

confidencialidade;

b) Considerando a natureza dos dados tratados, as caracteristicas especificas do tratamento e o
estado atual da tecnologia, assim como os principios previstos no caput do artigo 6°, da Lei
Federal n° 13.709/2018, a CONTRATADA deve adotar, em relagdo aos dados pessoais,
medidas de segurancga, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informacdes de
acessos ndo autorizados e de situacdes acidentais ou ilicitas de destrui¢do, perda, alteragao,

comunicag¢do ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilicito;

c) Considerando a natureza do tratamento, a CONTRATADA deve, enquanto operadora
de dados pessoais, implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o

cumprimento das obrigacdes da CONTRATANTE, previstas na Lei Federal n°® 13.709/2018;

d) A CONTRATADA deve:
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1 — Notificar Imediatamente a CONTRATANTE ao receber requerimento de um titular de
dados, na forma prevista no artigo 18 da Lei Federal n° 13.709/2018;

2 — Quando for o caso, auxiliar a CONTRATANTE na elaboragdo da resposta ao

requerimento a que se refere o inciso I deste paragrafo;

3 - Notificar a CONTRATANTE, imediatamente, a ocorréncia de incidente de seguranca

relacionado a dados pessoais, fornecendo todas as informagdes;

4 - Deve adotar as medidas cabiveis para auxiliar na investiga¢do, mitigagao e reparacao de

cada um dos incidentes de seguranca;

5 - Deve auxiliar a CONTRATANTE, no ambito da execucdo deste contrato, na elaboracao
de relatorios de impacto a prote¢do de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da

Lei Federal n°® 13.709/2018.

e) Na ocasido do encerramento deste contrato, a CONTRATADA deve, imediatamente, ou,
mediante justificativa, em até 10 (dez) dias uteis da data de seu encerramento, devolver todos
os dados pessoais a CONTRATANTE, ou transferi-los para a nova organizacdo social
eventualmente contratada ou elimina-los, conforme decisdo da CONTRATANTE, inclusive
eventuais copias de dados pessoais tratados no ambito deste contrato, certificando por escrito

a CONTRATANTE, o cumprimento desta obrigagao;

f) A CONTRATADA deve colocar a disposicdo da CONTRATANTE, conforme solicitado,
toda informacdo necessaria para demonstrar o cumprimento do disposto nesta clausula, e deve
permitir auditorias e contribuir com elas, incluindo inspecdes, pela CONTRATANTE ou

auditor(a) por ela indicado, em relagdo ao tratamento de dados pessoais;

g) Todas as notificagdes e comunicacdes realizadas nos termos desta clausula devem se dar
por escrito e ser entregues pessoalmente, encaminhadas pelo correio ou por e-mail para os
enderecos fisicos ou eletronicos informados em documento escrito emitido por ambas as
partes por ocasido da assinatura deste contrato, ou outro endereco informado em notificagdo

posterior;
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h) A CONTRATADA respondera por quaisquer danos, perdas ou prejuizos causados a
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei Federal n°
13.709/2018 ou de instrugcbes da CONTRATANTE relacionadas a este contrato, nao
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo da CONTRATANTE em seu

acompanhamento;

i) A CONTRATANTE nao tem responsabilidade pelo mau uso, compartilhamento indevido
ou captura de dados, usudrios e senhas (logins) de acesso do sistema, tampouco por outras

violagdes praticadas por terceiros;

j) E vedada a transferéncia de dados pessoais, pela CONTRATADA, para fora do territorio

do Brasil;

XXXII — Atender as exigéncias da CONTRATANTE acerca da plena utilizagdo de sistemas
informatizados para execucdo das atividades de gestdo assistencial, administrativa e
econdmico-financeira, ja adotados ou que venham a ser implantados ao longo da execug¢do
deste CONTRATO DE GESTAO, para fins de controle e monitoramento, permitindo o
acesso de profissionais previamente indicados pelo CONTRATANTE;

XXXIII — Os sistemas informatizados utilizados pela CONTRATADA deverdao permitir
customizagdes que possibilitam sua integragdo com outros sistemas que 0o CONTRATANTE

ja utilize ou que venha a utilizar durante a vigéncia destt CONTRATO DE GESTAO;

XXXIV — Alimentar o Sistema Informatizado disponibilizado para essa finalidade pela

SES/AM para apresentacao da prestagao de contas;

XXXV — Apresentar ao CONTRATANTE, no prazo por ele definido, o Plano Estratégico
para a sua acao nos anos correspondentes a vigéncia deste Contrato e Gestao, observando a
proposta orcamentaria e cronograma de desembolso dos recursos a serem repassados,

conforme apresentados no plano de trabalho (Anexos [ - F e I - G);

XXXVI — Prestar os servigos de saude que estdo especificados no Projeto Basico e no Plano
de Trabalho, de acordo com o estabelecido neste CONTRATO DE GESTAO, na Lei Federal
n® 8.080/1990, regulamentada pelo Decreto Federal n® 7.508/2011, ¢ na Lei Federal n°

8.142/1990, com observancia dos principios do SUS, e em especial:
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a) universalidade de acesso aos servicos de saude;

b) integralidade de assisténcia, entendida como sendo o conjunto articulado e continuo das
acdes e servigos preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso, em
atuacdo conjunta com os demais equipamentos do Sistema Unico de Saude existentes no

Estado;

¢) gratuidade de assisténcia, sendo vedada a cobranga em face de pacientes ou seus
representantes, responsabilizando-se a CONTRATADA por cobranga indevida feita por seu

empregado ou preposto;

d) preservagdo da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade fisica e moral;

e) igualdade da assisténcia a satide, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie;
f) direito de informagdo as pessoas assistidas sobre sua satde;

g) divulgagdo de informagdes quanto ao potencial dos servicos de satde e a sua utilizacao

pelo usuario;

h) fomento dos meios para participagao da comunidade por intermédio de Conselhos Gestores

Locais e demais foruns de participacao popular;

i) prestacao dos servigos com qualidade e eficiéncia, utilizando-se dos equipamentos de modo

adequado e eficaz.

XXXVII — Na prestagao dos servigos de sade, a CONTRATADA devera observar:

a) respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de modo universal e
igualitario;

b) manutencdo da qualidade na prestagao dos servigos;

¢) respeito a decisdo do paciente em relagdo ao consentimento ou recusa na prestacao de

servigos de saude, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigacao legal;
d) garantia do sigilo dos dados e informacgdes relativas aos pacientes;

e) garantia do direito de assisténcia religiosa e espiritual aos pacientes, por ministro de

qualquer culto religioso;
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f) esclarecimento dos direitos aos pacientes, quanto aos servi¢os oferecidos.
g) responsabilidade civil e criminal pelo risco de sua atividade;

h) inser¢do obrigatoria dos procedimentos autorizados ¢ dos medicamentos dispensados nos

protocolos terapéuticos estabelecidos pelas instancias Municipal, Federal e Estadual;

XXXVIII — Receber e acompanhar médicos residentes vinculados a Secretaria de Estado de

Saude ou a Universidades conveniadas;

XXXIX — Apoiar a integracio territorial dos equipamentos de satide da Area de Planejamento

Local, visando a melhoria e maior eficiéncia na prestacao dos servigos de satide publica;

XL — Estabelecer controle e a apuracao da frequéncia dos empregados da CONTRATADA,

por meio de Registro Biométrico de Ponto;

XLI — Prestar assisténcia em situagdes de surto ou emergéncia em Satde Publica declaradas

pela SES/AM;
XLII — Apoiar e integrar o Complexo Regulador da Secretaria de Estado de Saude;

XLIII- Apoiar e promover a realizacdo de pesquisas com pacientes, desde que haja
aprovagdes prévias da Comissdo de Etica e Pesquisa da Secretaria de Estado da Satde do

Amazonas.

XLIV - Responsabilizar-se por indenizacdo de dano decorrente de acdo ou omissdo
voluntaria, ou negligéncia, impericia ou imprudéncia, que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a paciente, ao 6rgdo do SUS e a terceiros a estes vinculados, bem como, aos bens
publicos moveis e imoveis objeto de cessao de uso, assegurando-se o direito de regresso
contra o responsavel nos casos de dolo ou culpa, sem prejuizo da aplicacdo das demais

sangdes cabiveis.

CLAUSULA NONA - PRESTACAO DE CONTAS: A prestagio de contas sera apresentada
até o 20° (vigésimo) dia de cada més, sendo a ultima entregue até¢ 30 (trinta) dias apds o
término do presente CONTRATO DE GESTAO, acompanhada do comprovante de

devoluc¢ao do saldo, se houver.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - A Organizagao Social devera apresentar trimestralmente, ou,
quando solicitado, a qualquer tempo, prestacdo de contas na forma de relatorio pertinente a

execugao do Contrato de Gestao.

PARAGRAFO SEGUNDO - Sem prejuizo das disposi¢des anteriores, a Organizagio devera

apresentar os seguintes documentos:

L Mensalmente, até o 20° (vigésimo) dia de cada més:
a. Descricao pormenorizada das atividades realizadas; (art. 45, I, Dec. 42.086)
b. Relatorio de execugdo financeira do Contrato de Gestdo, com a descri¢ao das despesas

efetivamente realizadas com a execugao do objeto, demonstrando o respectivo custo unitario

para cada uma das despesas, conforme o caso; (art. 45, I11, Dec. 42.086)

c. Copia do extrato da conta corrente bancaria e da aplicacdo financeira realizada na
forma da cldusula quinta, referente ao periodo compreendido entre a ultima prestagdo de

contas e a atual;

d. Relacdo dos bens permanentes adquiridos, identificando a numeragdo dos

comprovantes de pagamentos ou o tipo de comprovante, com recursos provenientes do

presente CONTRATO DE GESTAO;
IL. Trimestralmente, até o 20° (vigésimo) do més subsequente ao trimestre avaliado:

a) Comparativo especifico entre as metas propostas e os resultados alcancados, conforme

os indicadores pactuados; (art. 45, I1, Dec. 42.086)

b) Indicagao dos custos unitarios e do custo global de cada uma das atividades,

programas ou acdes executadas, correspondentes as metas contempladas no Plano de

Trabalho; (art. 45, I'V, Dec. 42.086)

c) Separacdo e evidenciacdo dos custos fixos e dos custos varidaveis de cada
procedimento, atividade ou projeto que fundamentam o Contrato de Gestdo, se disponiveis;

(art. 45, V, Dec. 42.086)

d) Relatorios de execugdo financeira, com a descricdo das despesas efetivamente

realizadas com a execug@o do objeto, demonstrando o respectivo custo unitario para cada uma
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das despesas, conforme o caso, e discriminando o resumo da movimentacdo de valores,
indicando o saldo inicial, o valor de cada despesa efetivamente paga no periodo e o saldo

atual acumulado;
III.  Anualmente:

a) Obrigacdes ndo cumpridas por qualquer das partes e andlise do impacto do ndo

cumprimento sobre a execugdo do CONTRATO DE GESTAO;
b) Conciliagdo do saldo bancario.

c) Projecdo de expectativa de custo de rescisdo dos contratados pelo regime da CLT com

projecdo de encargos fiscais, sociais e trabalhistas;

PARAGRAFO TERCEIRO - A prestacio de contas serd instruida com os seguintes

documentos:

I — Relatérios de execugdo financeira, com a descricdo das despesas efetivamente realizadas
com a execu¢do do objeto, demonstrando o respectivo custo unitdrio para cada uma das
despesas, conforme o caso, e discriminando o resumo da movimentagao de valores, indicando
o saldo inicial, o valor de cada despesa efetivamente paga no periodo e o saldo atual

acumulado;

IT — Relatorios com a descri¢do pormenorizada das atividades realizadas e com indicativos
demonstrando a produgdo contratada e realizada, bem como os resultados dos indicadores e

das metas estabelecidos;

III — Relacdo de pagamentos, incluindo o detalhamento das despesas administrativas,
indicando os numeros e datas dos cheques emitidos, identificando a numeracdo dos

comprovantes de pagamentos ou o tipo de comprovante;

IV - Indicacdo dos custos unitarios e do custo global de cada uma das atividades, programas

ou agodes executadas, correspondentes as metas contempladas no Plano de Trabalho;

V - Separagao e evidenciagdo dos custos fixos e dos custos varidveis de cada procedimento,

atividade ou projeto que fundamentam o Contrato de Gestao;

VI - Conciliagao do saldo bancario;
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VII — Copia do extrato da conta corrente bancaria e da aplicagdo financeira realizada na forma
da clausula quinta, referente ao periodo compreendido entre a ultima prestacdo de contas e a

atual,

VIII - Folha de pagamento discriminando nome, nimeros do RG, CPF, PIS, CNES e CTPS,
funcdo, carga horaria, salario e beneficios do pessoal contratado (inclusive de servidor cedido
em funcdo temporaria de direcdo ou assessoria, se for o caso), acompanhada da

correspondente relagdo de pagamento enviada ao banco;

IX — Copia das guias de pagamento e respectivos comprovantes de pagamento de obrigagdes
junto ao Sistema de Previdéncia Social (FGTS e INSS), de outros encargos e das rescisdes de

contrato de trabalho, e respectivas CTPS, devidamente anotadas;

X — Copia de todos os comprovantes de pagamentos relacionados no inciso II deste paragrafo,
bem como de todos os contracheques devidamente assinados pelos empregados, podendo
estes ser substituidos pela forma prevista no art. 1° da Portaria MTE n° 3.281/84, consolidada

pelo art. 3° da Lei 9.528/1997, de 10/12/1997 e suas alteragdes;

XI - Projecao de expectativa de custo de rescisdo dos contratados pelo regime da CLT com

projecdo de encargos fiscais, sociais e trabalhistas;

XII — A Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas, que devera ser atualizada antes do

término do seu prazo de validade de 180 dias;
XIII — Copia de todos os contratos celebrados no periodo;

XIV — Relagdo dos bens permanentes adquiridos, identificando a numeragdo dos
comprovantes de pagamentos ou o tipo de comprovante, com recursos provenientes do

presente CONTRATO DE GESTAO;

XV — Documentacdo comprobatéria da utilizagdo dos repasses financeiros destinados ao

pagamento de despesas administrativas;

XVI — A documentagdo comprobatodria prevista no item XIII devera ser acompanhada de
mapa de rateio especificando os valores e os percentuais rateados entre os contratos firmados

com 0 CONTRATANTE e outros entes;
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XVII - Eventuais pagamentos realizados em favor de profissional autonomo deverdo ser
comprovados mediante copia do recibo pertinente ¢ do documento de identificagdo

profissional;

PARAGRAFO TERCEIRO - O repasse da parcela subsequente ficard condicionado a
apresentacdo da prestacdo de contas na forma do paragrafo primeiro e do cumprimento de

eventuais prescrigdes contidas no Projeto Basico e no Plano de Trabalho;

PARAGRAFO QUARTO - A prestagio de contas somente serd recebida pelo
CONTRATANTE se estiver instruida com todos os documentos e formalidades descritos

nesta Clausula;

PARAGRAFO QUINTO - No caso de erro nos documentos apresentados, serdo devolvidos
a CONTRATADA, ficando o repasse da parcela subsequente condicionado a reapresentacao

valida desses documentos;

PARAGRAFO SEXTO - Cada folha da prestacdo de contas devera conter rubrica do
representante legal da CONTRATADA, bem como de contabilista habilitado, capacitado pelo
Conselho Regional de Contabilidade respectivo. Caso a prestacdo de contas ocorra em via
eletronica, devera ser apresentada declaragdo assinada pelo representante legal da
CONTRATADA ¢ pelo contabilista habilitado de que os documentos e informagdes

apresentados sdo fidedignos e que a prestacdo de contas foi corretamente realizada;

PARAGRAFO SEXTO — A prestagio de contas devera ser efetuada levando em
considera¢do que todos os recursos usados na execucao do objeto do presente CONTRATO
DE GESTAO deverio ser contabilizados, com identificacio de sua origem e de seu destino,

por meio de contabilidade auditada por profissional legalmente habilitado.

PARAGRAFO SETIMO - O CONTRATANTE podera requerer a apresentagdo, ao término
de cada exercicio ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse publico, de
relatorio pertinente a execugio do CONTRATO DE GESTAO, contendo comparativo
especifico das metas propostas com os resultados alcancados, acompanhado da prestacao de

contas correspondente ao exercicio financeiro, assim como suas publicagdes no Didrio

Oficial;
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PARAGRAFO OITAVO — Cabera 3 CONTRATADA promover, até 31 de marco de cada
ano, a publicagdo integral, no Diario Oficial, dos relatorios financeiros e de execucao deste

Contrato aprovados pelo Conselho de Administragao;

PARAGRAFO NONO - O relatério de prestagio de contas podera servir de subsidio para o
acompanhamento das agdes desenvolvidas, monitoramento e avaliagdo, bem como da

movimentagao financeira e patrimonial referentes ao presente CONTRATO DE GESTAO.

PARAGRAFO DECIMO - A CONTRATADA devera manter em boa ordem e guarda todos
os documentos originais que comprovem as despesas realizadas no decorrer do CONTRATO

DE GESTAO;

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - A prestagdo de contas a que se refere a presente
clausula sera realizada por meio Sistema Informatizado disponibilizado para essa finalidade
pela SES/AM, de forma a viabilizar a analise da prestagao de contas dos contratos de gestao,

tanto na parte assistencial como financeira.

CLAUSULA DECIMA- CESSAO E ADMINISTRACAO DOS BENS PUBLICOS:
Ficam desde ja cedidos a CONTRATADA, em carater eminentemente precario, a titulo de
cessdo de uso e pelo prazo de vigéncia deste CONTRATO DE GESTAO, os bens moveis ¢
imoveis, equipamentos e instalagbes do HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DR.
ARISTOTELES PLATAO BEZERRA DE ARAUJO, identificados, inventariados,
avaliados e descritos quanto ao seu estado de conservagdo, no Anexo I-C deste CONTRATO

DE GESTAO.

PARAGRAFO PRIMEIRO - E vedado o uso e a destinagdo dos bens cedidos para

finalidades ndo vinculadas ao alcance das metas e dos objetivos previstos neste instrumento;

PARAGRAFO SEGUNDO - Obriga-se a CONTRATADA em relagio aos bens iméveis

cedidos:
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I — Conserva-los, mantendo-os limpos € em bom estado, incumbindo-lhe também devolvé-lo,
ao final deste CONTRATO DE GESTAO em perfeitas condi¢des de uso e conservagao, sob
pena de, a critério do CONTRATANTE, pagar os prejuizos, ou consertar os danos;

I — Assegurar o acesso dos servidores publicos encarregados da fiscalizagdo do

CONTRATO DE GESTAO ¢ do bem cedido;

IIT — Pagar todas as despesas que direta ou indiretamente decorram do uso do bem cedido,

inclusive tributos, tarifas e pregos publicos;

IV — Retirar as suas expensas, caso solicitado pelo CONTRATANTE, eventuais bens
adquiridos com recursos proprios, que se encontrem no bem cedido, ainda que a ele

provisoriamente agregados;

A\ — Providenciar o seguro contra incéndio as suas expensas, apresentando ao
CONTRATANTE a respectiva apoélice devidamente quitada, a qual deverd ser renovada na

data em que expirar o prazo de seu vencimento;

PARAGRAFO TERCEIRO — Os bens moéveis cedidos na forma desta clausula poderio,
mediante prévia avaliagdo e expressa autorizacdo do Governador, ser alienados e substituidos
por outros de igual ou maior valor, que serdo automaticamente incorporados ao patrimonio do

Estado do Amazonas, sob a administracao da Secretaria de Estado de Saude;

PARAGRAFO QUARTO - A aquisicio de bens moveis ou a instalagio de bens
imobilizados no bem imovel cedido, adquiridos com recursos deste CONTRATO DE
GESTAO, bem como as benfeitorias realizadas serdo incorporados ao patriménio estadual,

sem possibilidade de indenizagdo ou retengdo, condicionada a retirada a prévia autorizagao do

CONTRATANTE.

PARAGRAFO QUINTO - Os bens méveis remanescentes adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos transferidlos do CONTRATANTE, mediante autorizacdo da
autoridade competente, ¢ desde que se tenham tornado obsoletos, imprestaveis, de
recuperagdo antiecondOmica ou inserviveis ao servico publico, poderdo ser doados, com ou
sem encargos, a CONTRATADA, cujo fim principal consista em atividade de relevante valor

social.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- FISCALIZACAO: A fiscalizacdo da execucdo deste
CONTRATO DE GESTAO caberd ao CONTRATANTE, em especial & Comissio de
Avaliagcdo, Acompanhamento e Fiscalizacdo nomeada por Portaria do(a) Secretdrio(a) de
Estado de Saide do Amazonas, a quem incumbira a pratica de todos os atos proprios ao

exercicio da atividade fiscalizatoria

PARAGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisdes, métodos e processos de inspecdo, verificagio e controle adotados pelo
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicacdes,
esclarecimentos e comunicagdes de que este necessitar ¢ que forem julgados necessarios ao

desempenho de suas atividades.

PARAGRAFO SEGUNDO - Compete 3 CONTRATADA fazer minucioso exame das
especificagdes dos servicos, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar a
Fiscalizacdo todas as divergéncias ou duvidas porventura encontradas. O siléncio implica total

aceitacdo das condicoes estabelecidas.

PARAGRAFO TERCEIRO - A atuacio fiscalizadora em nada restringira a
responsabilidade tUnica, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne a execugao

do objeto deste CONTRATO DE GESTAO.

PARAGRAFO QUARTO - A fiscalizagdo, por meio de relatorio mensal, ou, trimestral,
conforme o caso, ou a qualquer momento, analisard todas as questdes pertinentes a execugao
deste CONTRATO DE GESTAO, em especial o emprego adequado dos recursos publicos
repassados e os resultados obtidos na sua execugdo, por meio dos indicadores de desempenho

estabelecidos, e seu confronto com as metas pactuadas..

PARAGRAFO QUINTO - No caso do ndo atingimento das metas pactuadas ou da
verificagdo de qualquer desconformidade na execugdo deste CONTRATO DE GESTAO, a

Comissdo devera encaminhar relatorio a Secretaria de Estado de Saude do Amazonas.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FORCA MAIOR: Os motivos de for¢ca maior que
possam impedir a CONTRATADA de cumprir as metas pactuadas, deverdao ser comunicados
ao CONTRATANTE, na primeira oportunidade e por escrito, sob pena de ndo serem aceitas

pela Comissao.

PARAGRAFO UNICO - Os motivos de forca maior poderdo justificar a suspensio da
execugio das Metas e Indicadores do CONTRATO DE GESTAO e a alteragio do Plano de

Trabalho (Anexo I — F deste Contrato de Gestdo), desde que por termo aditivo.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - SANCOES ADMINISTRATIVAS: Pelo
descumprimento de qualquer norma da Lei Estadual n°® 3.900, de 12 de julho de 2013 e do
Decreto Estadual n° 42.086, de 18 de margo de 2020, e/ou, ainda, pelo descumprimento total
ou parcial reiteradamente, de obrigacdo assumida no Plano de Trabalho e no Contrato de
Gestao, a Secretaria de Estado de Saude poderd, sem prejuizo da responsabilidade civil e
criminal que couber, aplicar as seguintes sancdes, previstas no artigo 156 da Lei n°
14.133/2021 e no Decreto Estadual n° 42.086, de 18 de margco de 2020, garantida prévia

defesa:
I - Adverténcia;

II - Multa de mora no valor de até 1% (um por cento) por dia util sobre o valor do contrato de

gestao ou, se for o caso, do saldo ndo atendido do Contrato de Gestao;

III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato de Gestao ou do saldo ndo
atendido do Contrato de Gestdo, conforme o caso, e, respectivamente, nas hipdteses de
descumprimento total ou parcial da obrigagdo, inclusive nos casos de rescisao por culpa da

organizagao social;

IV - Impedimento de licitar e contratar com a Administragdo por prazo ndo superior a 03

(trés) anos;
V - Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica;

VI - Perda de qualificagdo como Organizagdo Social no ambito do Estado do Amazonas;
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PARAGRAFO PRIMEIRO - As sangdes previstas nos subitens I, IV, V poderdo ser
aplicadas juntamente com aquelas previstas em II, III e VI e ndo excluem a possibilidade de

rescisdo unilateral do Contrato de Gestdo, garantida defesa prévia ao interessado;

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nos subitens II e III nio possuem carater
compensatorio, e, assim, O seu pagamento ndo eximird a organizagdo social da

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infragdes cometidas;

PARAGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas poderdo ser deduzidas dos repasses
devidos a CONTRATADA mediante compensa¢do, devendo haver requerimento expresso

nesse sentido.

PARAGRAFO QUARTO - As sangdes estabelecidas nos incisos IV, V e VI sdo da

competéncia do Secretario (a) de Estado de Saude;

PARAGRAFO QUINTO - A sangdo prevista no subitem V podera também ser aplicada a
CONTRATADA que, em processos seletivos ou negdcios juridicos administrativos firmados

com a Administragao Publica direta ou indireta de qualquer nivel federativo, tenha:

I — Sofrido condenagdo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no

recolhimento de quaisquer tributos;

IT - Demonstrado ndo possuir idoneidade para contratar com a Administracdo Publica, em

virtude de outros atos ilicitos praticados;

PARAGRAFO SEXTO - A imposicdo das san¢des administrativas previstas nesta clausula
dependera da gravidade do fato que as motivar, consideradas as circunstincias objetivas

relacionadas ao caso concreto;

PARAGRAFO SETIMO - As multas deverdo ser recolhidas junto a Secretaria de Estado de
Fazenda no prazo de 03 (trés) dias uteis, contados da notificacdo de sua imposi¢do a

CONTRATADA ou, na impossibilidade da notificagao, da publicagao no Diario Oficial;

PARAGRAFO OITAVO — A perda da qualificagdo prevista no inciso VI do caput desta
Clausula, sem prejuizo das demais sangdes previstas neste CONTRATO DE GESTAO,
acarretara a imediata rescisdo deste CONTRATO DE GESTAO e a reversdo dos bens, cujo
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uso tenha sido permitido e do saldo remanescente de recursos financeiros entregues a

utilizagdo da CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — RECURSOS: A CONTRATADA podera apresentar,
recurso a autoridade competente em face da decisdo que aplicar quaisquer das sangdes

indicadas na clausula Décima Quinta, nos seguintes casos, conforme a Lei 14.133/2021:

I - Pedido de Reconsideragao na hipdtese da sangdo de declaragao de inidoneidade para licitar
e contratar com a Administracao Publica, a ser interposto perante a autoridade que proferiu a
decisdo, de que devera ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da

intimagao, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias tteis, contado do seu recebimento;

IT - Recurso a autoridade imediatamente superior a ser interposto € encaminhado através da
autoridade que proferiu a decisdo sancionatoria na hipotese dos incisos I, II, Il e IV da

Clausula Décima Quinta, no prazo de 15 (quinze) dias uteis contado da data da intimacao;

PARAGRAFO UNICO - O provimento do recurso importara apenas a invalidagio dos atos

ndo suscetiveis de aproveitamento.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — RESCISAO: O CONTRATANTE, garantidos o
contraditorio e a ampla defesa prévia, mediante decisdo fundamentada, podera rescindir o
CONTRATO DE GESTAO na hipétese de seu descumprimento total ou parcial, bem como

do Plano de Trabalho, e ainda:

I - Se houver ma gestdo, culpa, dolo ou violagdo de lei ou do estatuto social por parte da

CONTRATADA;

IT - Se houver alteragdes do Estatuto da CONTRATADA que impliquem modificacdo das
condigdes de sua qualificagdo como organizagao social ou de execucao deste CONTRATO

DE GESTAO;

III - Se houver a perda da qualificagdo como Organizacao Social;
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IV - Na hipotese de a CONTRATADA nao obter no minimo 50 (cinquenta) pontos na
avaliacdo da execucdo das metas em 03 (trés) relatérios consecutivos, de forma injustificada,

e desde que recomendado pela Comissdao de Avaliagdo, Acompanhamento e Fiscalizagao.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Na hipotese de rescisdio, a CONTRATADA deverd,
imediatamente, devolver ao patrimoénio do CONTRATANTE os bens cujo uso foi cedido,
prestar contas da gestdo dos recursos recebidos, procedendo a apuragdo e a devolugdo do

saldo existente.

PARAGRAFO SEGUNDO - Na decretagio da rescisaio, a CONTRATADA ficara sujeita a
multa de até 20% (vinte por cento) do valor deste CONTRATO DE GESTAO, sem prejuizo

das demais sangdes cabiveis, garantida a prévia e ampla defesa.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA EXTINCAO CONTRATUAL: O presente contrato

podera ser extinto com base nos incisos do art. 137 a 139 da Lei n°® 14.133/21.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de extingdo deste CONTRATO DE GESTAO serio
formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o direito ao contraditorio e a

ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO - O termo de extingdio do contrato sera precedido de Relatorio

indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

¢) indenizagdes e multas.

PARAGRAFO TERCEIRO - A extingio do contrato ndo configura Obice para o
reconhecimento do desequilibrio econdmico-financeiro, hipdtese em que serd concedida
indenizagdo por meio de termo indenizatorio, conforme art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de

2021;

PARAGRAFO QUARTO - Em caso de resili¢do unilateral por parte do CONTRATANTE,

a CONTRATADA fard jus exclusivamente ao ressarcimento dos danos materiais
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comprovadamente demonstrados, desde que o repasse tenha obedecido ao Cronograma de

Desembolso deste CONTRATO DE GESTAO.

PARAGRAFO QUINTO - Por ocasiio da resilicio unilateral, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicacdes financeiras
realizadas, serdo devolvidos ao Estado, no prazo improrrogavel de 30 (trinta) dias, sob pena
de imediata instauracdo de processo administrativo sancionador, providenciada pela

autoridade competente do Estado.

CLAUSULA DECIMA SETIMA — ALTERACAO: O presente CONTRATO DE
GESTAO podera ser alterado, mediante revisio de metas e dos valores financeiros
inicialmente pactuados, e também do perfil assistencial da(s) unidade(s) de satide, com
inclusdo ou exclusiao de novas especialidades médicas desde que prévia e devidamente
justificada, mediante parecer favordvel da Comissdo de Avaliagdo, Acompanhamento e

Fiscalizacdo e autorizagdo da autoridade competente.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Podera também ser alterado para acréscimos ou supressoes nas

obrigacdes, desde que devidamente justificado, e anterior ao término da vigéncia.

PARAGRAFO SEGUNDO - As alteragdes de que tratam esta clausula deverdo ser
formalizadas por meio de Termo Aditivo, devendo para tanto serem respeitados o interesse

publico e o objeto do presente CONTRATO DE GESTAO.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESILICAO: O presente ajuste pode ser objeto de
distrato antes do término do prazo inicialmente pactuado, apoés manifestagdo expressa, por
oficio ou carta remetida a outra parte, com antecedéncia minima de 60 (sessenta) dias. Nesta
hipdtese, as Partes definirdo, através de Termo de Distrato, as respectivas condi¢des, sangdes
e delimitacdes claras de responsabilidades em relagdo a conclusdo ou extingdo do trabalho em

andamento.
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PARAGRAFO UNICO - Por ocasido da resilicdo, os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicagdes financeiras realizadas, serao
devolvidos ao Estado, no prazo improrrogavel de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata
instauracdo de tomada de contas especial do responsavel, providenciada pela autoridade
competente do Estado, com encaminhamento posterior a conclusdo a Controladoria Geral do

Estado.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA EXCLUSAO DE RESPONSABILIDADE: A
CONTRATADA assume, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da
contratacdo de pessoal necessaria a boa e perfeita execu¢ao do presente CONTRATO DE
GESTAO, ¢ pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,

quaisquer prejuizos que sejam causados a0 CONTRATANTE ou a terceiros.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os danos e prejuizos deverio ser ressarcidos ao
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da notificacdo a
CONTRATADA do ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de aplicagdo das
sangdes previstas neste CONTRATO DE GESTAO.

PARAGRAFO SEGUNDO - O Estado do Amazonas ndo é responsavel pelo pagamento dos
encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais relacionados a execugdo do objeto
previsto no presente Contrato de Gestdo, ndo se caracterizando responsabilidade solidaria ou
subsidiaria do Estado pelos respectivos pagamentos, qualquer oneracdo do objeto da parceria

ou os danos decorrentes de restricdo a sua execugao;

PARAGRAFO TERCEIRO - O Estado nio sera responsavel por quaisquer compromissos
assumidos pela Organizagdo Social com terceiros, ainda que vinculados a execugdo do

presente Contrato de Gestao, bem como por seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA VIGESIMA - INTERVENCAO DO ESTADO NO SERVICO
TRANSFERIDO: Na hipétese de risco quanto a continuidade dos servigos prestados pela
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CONTRATADA, o CONTRATANTE podera assumir imediatamente, a execugdo dos
servigos objeto deste CONTRATO DE GESTAO.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA -MANUTENCAO DA HABILITACAO: A
CONTRATADA devera manter as condi¢des de habilitagdo previstas no Edital durante o

curso do presente Contrato de Gestao.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA — PUBLICACAO: A publica¢io deste instrumento
no Diario Oficial sera providenciada pelo CONTRATANTE no prazo maximo de vinte dias

da assinatura.

PARAGRAFO UNICO - O inteiro teor deste instrumento, bem como as metas e o0s
indicadores de desempenho pactuados, devidamente atualizados, serdo disponibilizados no

Portal do Governo do Estado do Amazonas na Internet.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA- CONTROLE INTERNO E EXTERNO: No
decorrer da vigéncia contratual, o CONTRATANTE podera promover auditorias internas,
sendo o resultado dessas auditorias mantidos em repositorio proprio, a disposi¢ao dos 6rgaos
de controle interno e ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas pelo prazo minimo de 5

(cinco) anos.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE providenciara a remessa de copias do
presente instrumento ao 6rgdo de controle interno do Estado do Amazonas no prazo de 5
(cinco) dias contados da sua assinatura e ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas no

prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicag@o de seu extrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - As prestagdes de contas anuais serdo objeto de apresentagio ao
Controle Interno da SES-AM ¢ ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, devendo ser

publicadas de maneira simplificada pela CONTRATADA.
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CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro Central da Comarca da
Capital do Estado do Amazonas, com renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer questdes oriundas destt CONTRATO DE GESTAO que ndo

puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA - DISPOSICOES FINAIS: Na contagem dos prazos, é
excluido o dia de inicio e incluido o de vencimento, e considerar-se-d0 os dias consecutivos,
salvo disposi¢do em contrario. Os prazos somente se iniciam ¢ vencem em dias de expediente

na Secretaria de Estado de Satde.

E, por estarem, assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente CONTRATO DE
GESTAO em 3 (trés) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presenga

das testemunhas abaixo.

Manaus, 20 de junho de 2025.
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	 A Contratada declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se incondicional e irrestritamente às suas prescrições, sistema de penalidades e demais regras nelas constantes ainda que não expressamente transcritas neste instrumento. 
	 
	CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde no HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DR. ARISTÓTELES PLATÃO BEZERRA DE ARAÚJO, em conformidade com o Projeto Básico e Plano de Trabalho, que integram o presente instrumento. 
	I – Disponibilizar à CONTRATADA os meios necessários à execução do presente objeto, conforme previsto neste CONTRATO DE GESTÃO e em seus anexos; 
	II – Realizar o repasse de recursos na forma disposta no Projeto Básico, no Plano de Trabalho e na Cláusula Sexta deste CONTRATO DE GESTÃO; 
	III – Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização e controle da execução do presente CONTRATO DE GESTÃO, bem como da aplicação dos recursos repassados, na forma disposta no Projeto Básico, no Plano de Trabalho e neste CONTRATO DE GESTÃO; 
	IV - Responsabilizar-se apenas pelos prejuízos suportados pela CONTRATADA exclusivamente em decorrência do atraso na transferência de recursos, cabendo à CONTRATADA a comprovação do nexo de causalidade entre os prejuízos alegados e a mora da CONTRATANTE. 
	 
	CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
	II – Adotar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução do objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, inclusive as que possam afetar os serviços a cargo de eventuais concessionários; 
	X​– Responsabilizar-se pelos custos previstos no Projeto Básico e no Plano de Trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais sociais e comerciais resultantes, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATO DE GESTÃO pela Secretaria; 
	XI – Zelar para que os recursos financeiros repassados pela CONTRATANTE sejam exclusivamente aplicados na consecução dos objetivos e metas previstos no plano de trabalho, atentando para a observância do princípio da economicidade; 
	XII – Prestar contas dos recursos repassados pela CONTRATANTE, na forma prescrita no presente CONTRATO DE GESTÃO; 
	XIII – Prestar, sempre que solicitado, quaisquer outras informações sobre a execução, inclusive financeira deste CONTRATO DE GESTÃO; 
	XIV – Produzir, guardar e disponibilizar à CONTRATANTE, na forma e prazo por ela estabelecidos, quaisquer dados, informações e documentos; 
	XV – Permitir a supervisão, fiscalização e avaliação da CONTRATANTE, por meio de seus órgãos de controle interno, sobre o objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO; 
	XVI – Permitir que os órgãos de Controle Interno e Controle Externo do Poder Público Estadual terão amplo e irrestrito acesso à documentação contábil e financeira da entidade como um todo, e à decorrente do Contrato de Gestão, podendo, os referidos órgãos, a qualquer tempo, requerer documentos e relatórios, bem como efetuar atividades de acompanhamento e controle “in loco”, acerca das atividades exercidas e do cumprimento do Plano de Trabalho e das cláusulas ajustadas neste Contrato de Gestão; 
	XVII – Não exigir de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação relativos às atividades públicas gratuitas desenvolvidas; 
	XVIII – Manter atualizadas as informações cadastrais junto à CONTRATANTE, comunicando à Secretaria de Estado de Saúde quaisquer alterações nos seus atos constitutivos; 
	XIX – Manter a boa ordem e guarda dos documentos originais que comprovem as despesas realizadas para a execução do presente CONTRATO DE GESTÃO; 
	XX – Utilizar processo seletivo para a contratação de pessoal, estipulando e tornando públicos, previamente, os critérios objetivos e impessoais, de natureza técnica que serão adotados; 
	XXI – Responsabilizar-se pela contratação do pessoal necessário à execução das atividades, respeitando o disposto no Projeto Básico e no Plano de Trabalho, observando as normas legais vigentes, em especial as trabalhistas e previdenciárias, anotando e dando baixa nas respectivas carteiras profissionais, quando for o caso; 
	XXII – Adotar valores compatíveis com os níveis médios de remuneração, praticados na rede privada, no pagamento de salários e de vantagens de qualquer natureza aos seus empregados e dirigentes; 
	XXIII – Responsabilizar-se, na forma do CONTRATO DE GESTÃO, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização do objeto do CONTRATO DE GESTÃO até o seu término, respondendo integral e exclusivamente, em juízo ou fora dele, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, presentes ou futuras, desde que os repasses de recursos financeiros tenham obedecido ao cronograma estabelecido neste CONTRATO DE GESTÃO: 
	a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, decorrentes da execução do presente CONTRATO DE GESTÃO, com a inclusão do Estado do Amazonas ou de entidade da Administração Pública Indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, dos repasses devidos, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 
	b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente CONTRATO DE GESTÃO, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, os repasses devidos poderão ser retidos até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 
	c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o CONTRATANTE seja compelido a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA; 
	d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada. 
	XXIV – Manter as condições de habilitação, de regularidade fiscal e qualificação exigidas na convocação pública durante todo prazo de execução do CONTRATO DE GESTÃO; 
	XXV – Manter os equipamentos e os instrumentos necessários para a realização dos serviços contratados em perfeitas condições; 
	XXVI – Os equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes que porventura venham a ser adquiridos com recursos repassados em decorrência deste CONTRATO DE GESTÃO serão automaticamente incorporados ao patrimônio do CONTRATANTE, hipótese em que a CONTRATADA deverá entregar a documentação necessária ao processo de incorporação dos referidos bens, no prazo de três dias úteis após a aquisição, juntamente com declaração emitida pela CONTRATADA de que os bens estão fisicamente na unidade onde se desenvolve o Contrato de Gestão e em perfeitas condições de uso; 
	XXVII – Apresentar a consolidação de todos os contratos de prestação de serviço por ela mantidos (RET – Relação de Tomadores/Obras) verificando a regularidade fiscal e trabalhista 
	XXVIII​– Efetivar contratação de serviços de natureza continuada como limpeza, segurança, conectividade, além de todo e qualquer serviço que impacte positivamente no alcance das metas, desde que não impliquem na cessão parcial ou total do objeto deste contrato, respeitadas a economicidade e a eficiência financeira do CONTRATO DE GESTÃO, em conformidade com o Plano de Trabalho e com o regulamento próprio para a contratação de obras, serviços e compras; 
	XXIX - Não distribuir, sob nenhuma forma, lucros, excedentes financeiros ou resultados entre seus dirigentes, associados, membros do Conselho de Administração ou empregados; 
	XXX - Nas hipóteses de extinção do CONTRATO DE GESTÃO, cooperar integralmente com as demandas do grupo de transição criado para esse fim, por meio da indicação de representantes e de disponibilização de quaisquer informações solicitadas pelo CONTRATANTE; 
	XXXI - Comprometer-se a guardar sigilo de todas as informações assistenciais ou de cunho administrativo, relacionadas à execução do presente CONTRATO DE GESTÃO, seja verbalmente ou por escrito, em forma eletrônica, textos, desenhos, projetos, fotografias, gráficos, plantas, planos, programas de computador ou qualquer outra forma, fornecendo-as a terceiros somente com a prévia autorização do CONTRATANTE ou sob sua demanda, cumprindo rigorosamente a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), observado o que segue: 
	a) A CONTRATADA deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, prepostos ou colaboradores que necessitem conhecer/acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para as finalidades deste contrato, e cumprir a legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a compromissos de confidencialidade ou obrigações profissionais de confidencialidade; 
	b) Considerando a natureza dos dados tratados, as características específicas do tratamento e o estado atual da tecnologia, assim como os princípios previstos no caput do artigo 6°, da Lei Federal n° 13.709/2018, a CONTRATADA deve adotar, em relação aos dados pessoais, medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 
	c)​Considerando a natureza do tratamento, a CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da CONTRATANTE, previstas na Lei Federal n° 13.709/2018; 
	d) A CONTRATADA deve: 
	1 – Notificar Imediatamente a CONTRATANTE ao receber requerimento de um titular de dados, na forma prevista no artigo 18 da Lei Federal n° 13.709/2018; 
	2 – Quando for o caso, auxiliar a CONTRATANTE na elaboração da resposta ao requerimento a que se refere o inciso I deste parágrafo; 
	3 - Notificar a CONTRATANTE, imediatamente, a ocorrência de incidente de segurança relacionado a dados pessoais, fornecendo todas as informações; 
	4 - Deve adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação, mitigação e reparação de cada um dos incidentes de segurança; 
	5 - Deve auxiliar a CONTRATANTE, no âmbito da execução deste contrato, na elaboração de relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal n° 13.709/2018. 
	e) Na ocasião do encerramento deste contrato, a CONTRATADA deve, imediatamente, ou, mediante justificativa, em até 10 (dez) dias úteis da data de seu encerramento, devolver todos os dados pessoais à CONTRATANTE, ou transferi-los para a nova organização social eventualmente contratada ou eliminá-los, conforme decisão da CONTRATANTE, inclusive eventuais cópias de dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, certificando por escrito à CONTRATANTE, o cumprimento desta obrigação; 
	f) A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, conforme solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nesta cláusula, e deve permitir auditorias e contribuir com elas, incluindo inspeções, pela CONTRATANTE ou auditor(a) por ela indicado, em relação ao tratamento de dados pessoais; 
	g) Todas as notificações e comunicações realizadas nos termos desta cláusula devem se dar por escrito e ser entregues pessoalmente, encaminhadas pelo correio ou por e-mail para os endereços físicos ou eletrônicos informados em documento escrito emitido por ambas as partes por ocasião da assinatura deste contrato, ou outro endereço informado em notificação posterior; 
	h) A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei Federal n° 13.709/2018 ou de instruções da CONTRATANTE relacionadas a este contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
	i) A CONTRATANTE não tem responsabilidade pelo mau uso, compartilhamento indevido ou captura de dados, usuários e senhas (logins) de acesso do sistema, tampouco por outras violações praticadas por terceiros; 
	j) É vedada a transferência de dados pessoais, pela CONTRATADA, para fora do território do Brasil; 
	XXXII – Atender às exigências da CONTRATANTE acerca da plena utilização de sistemas informatizados para execução das atividades de gestão assistencial, administrativa e econômico-financeira, já adotados ou que venham a ser implantados ao longo da execução deste CONTRATO DE GESTÃO, para fins de controle e monitoramento, permitindo o acesso de profissionais previamente indicados pelo CONTRATANTE; 
	XXXIII – Os sistemas informatizados utilizados pela CONTRATADA deverão permitir customizações que possibilitam sua integração com outros sistemas que o CONTRATANTE já utilize ou que venha a utilizar durante a vigência deste CONTRATO DE GESTÃO; 
	XXXIV – Alimentar o Sistema Informatizado disponibilizado para essa finalidade pela SES/AM para apresentação da prestação de contas; 
	XXXV – Apresentar ao CONTRATANTE, no prazo por ele definido, o Plano Estratégico para a sua ação nos anos correspondentes à vigência deste Contrato e Gestão, observando a proposta orçamentária e cronograma de desembolso dos recursos a serem repassados, conforme apresentados no plano de trabalho (Anexos I – F e I – G); 
	XXXVI – Prestar os serviços de saúde que estão especificados no Projeto Básico e no Plano de Trabalho, de acordo com o estabelecido neste CONTRATO DE GESTÃO, na Lei Federal nº 8.080/1990, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.508/2011, e na Lei Federal nº 8.142/1990, com observância dos princípios do SUS, e em especial: 
	a) universalidade de acesso aos serviços de saúde; 
	b) integralidade de assistência, entendida como sendo o conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso, em atuação conjunta com os demais equipamentos do Sistema Único de Saúde existentes no Estado; 
	c) gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de pacientes ou seus representantes, responsabilizando-se a CONTRATADA por cobrança indevida feita por seu empregado ou preposto; 
	d) preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral; 
	e) igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; 
	f) direito de informação às pessoas assistidas sobre sua saúde; 
	g) divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário; 
	h) fomento dos meios para participação da comunidade por intermédio de Conselhos Gestores Locais e demais fóruns de participação popular; 
	i) prestação dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se dos equipamentos de modo adequado e eficaz. 
	XXXVII – Na prestação dos serviços de saúde, a CONTRATADA deverá observar: 
	a) respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de modo universal e igualitário; 
	b) manutenção da qualidade na prestação dos serviços; 
	c) respeito à decisão do paciente em relação ao consentimento ou recusa na prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal; 
	d) garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos pacientes; 
	e) garantia do direito de assistência religiosa e espiritual aos pacientes, por ministro de qualquer culto religioso; 
	f) esclarecimento dos direitos aos pacientes, quanto aos serviços oferecidos. 
	g) responsabilidade civil e criminal pelo risco de sua atividade; 
	h) inserção obrigatória dos procedimentos autorizados e dos medicamentos dispensados nos protocolos terapêuticos estabelecidos pelas instâncias Municipal, Federal e Estadual; 
	XXXVIII – Receber e acompanhar médicos residentes vinculados à Secretaria de Estado de Saúde ou a Universidades conveniadas; 
	XXXIX – Apoiar a integração territorial dos equipamentos de saúde da Área de Planejamento Local, visando à melhoria e maior eficiência na prestação dos serviços de saúde pública; 
	XL – Estabelecer controle e a apuração da frequência dos empregados da CONTRATADA, por meio de Registro Biométrico de Ponto; 
	XLI – Prestar assistência em situações de surto ou emergência em Saúde Pública declaradas pela SES/AM; 
	XLII – Apoiar e integrar o Complexo Regulador da Secretaria de Estado de Saúde; 
	XVII - Eventuais pagamentos realizados em favor de profissional autônomo deverão ser comprovados mediante cópia do recibo pertinente e do documento de identificação profissional; 
	PARÁGRAFO TERCEIRO – O repasse da parcela subsequente ficará condicionado à apresentação da prestação de contas na forma do parágrafo primeiro e do cumprimento de eventuais prescrições contidas no Projeto Básico e no Plano de Trabalho; 
	PARÁGRAFO QUARTO – A prestação de contas somente será recebida pelo CONTRATANTE se estiver instruída com todos os documentos e formalidades descritos nesta Cláusula; 
	PARÁGRAFO QUINTO – No caso de erro nos documentos apresentados, serão devolvidos à CONTRATADA, ficando o repasse da parcela subsequente condicionado à reapresentação válida desses documentos; 
	PARÁGRAFO SEXTO – Cada folha da prestação de contas deverá conter rubrica do representante legal da CONTRATADA, bem como de contabilista habilitado, capacitado pelo Conselho Regional de Contabilidade respectivo. Caso a prestação de contas ocorra em via eletrônica, deverá ser apresentada declaração assinada pelo representante legal da CONTRATADA e pelo contabilista habilitado de que os documentos e informações apresentados são fidedignos e que a prestação de contas foi corretamente realizada; 
	PARÁGRAFO OITAVO – Caberá à CONTRATADA promover, até 31 de março de cada ano, a publicação integral, no Diário Oficial, dos relatórios financeiros e de execução deste Contrato aprovados pelo Conselho de Administração; 
	PARÁGRAFO NONO – O relatório de prestação de contas poderá servir de subsídio para o acompanhamento das ações desenvolvidas, monitoramento e avaliação, bem como da movimentação financeira e patrimonial referentes ao presente CONTRATO DE GESTÃO. 
	PARÁGRAFO DÉCIMO – A CONTRATADA deverá manter em boa ordem e guarda todos os documentos originais que comprovem as despesas realizadas no decorrer do CONTRATO DE GESTÃO; 
	PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A prestação de contas a que se refere a presente cláusula será realizada por meio Sistema Informatizado disponibilizado para essa finalidade pela SES/AM, de forma a viabilizar a análise da prestação de contas dos contratos de gestão, tanto na parte assistencial como financeira. 
	PARÁGRAFO QUARTO – A aquisição de bens móveis ou a instalação de bens imobilizados no bem imóvel cedido, adquiridos com recursos deste CONTRATO DE GESTÃO, bem como as benfeitorias realizadas serão incorporados ao patrimônio estadual, sem possibilidade de indenização ou retenção, condicionada a retirada à prévia autorização do CONTRATANTE. 
	PARÁGRAFO QUINTO – Os bens móveis remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos transferidos do CONTRATANTE, mediante autorização da autoridade competente, e desde que se tenham tornado obsoletos, imprestáveis, de recuperação antieconômica ou inservíveis ao serviço público, poderão ser doados, com ou sem encargos, à CONTRATADA, cujo fim principal consista em atividade de relevante valor social. 
	 
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da execução deste CONTRATO DE GESTÃO caberá ao CONTRATANTE, em especial à Comissão de Avaliação, Acompanhamento e Fiscalização nomeada por Portaria do(a) Secretário(a) de Estado de Saúde do Amazonas, a quem incumbirá a prática de todos os atos próprios ao exercício da atividade fiscalizatória 
	PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas junto à Secretaria de Estado de Fazenda no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação de sua imposição à CONTRATADA ou, na impossibilidade da notificação, da publicação no Diário Oficial; 
	PARÁGRAFO OITAVO – A perda da qualificação prevista no inciso VI do caput desta Cláusula, sem prejuízo das demais sanções previstas neste CONTRATO DE GESTÃO, acarretará a imediata rescisão deste CONTRATO DE GESTÃO e a reversão dos bens, cujo uso tenha sido permitido e do saldo remanescente de recursos financeiros entregues à utilização da CONTRATADA. 
	PARÁGRAFO SEGUNDO - Na decretação da rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita a multa de até 20% (vinte por cento) do valor deste CONTRATO DE GESTÃO, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, garantida a prévia e ampla defesa. 
	 
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: O presente contrato poderá ser extinto com base nos incisos do art. 137 a 139 da Lei nº 14.133/21. 
	PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de extinção deste CONTRATO DE GESTÃO serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
	PARÁGRAFO SEGUNDO - O termo de extinção do contrato será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
	a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
	b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
	c) indenizações e multas. 
	PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, conforme art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
	PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de resilição unilateral por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA fará jus exclusivamente ao ressarcimento dos danos materiais comprovadamente demonstrados, desde que o repasse tenha obedecido ao Cronograma de Desembolso deste CONTRATO DE GESTÃO. 
	PARÁGRAFO QUINTO - Por ocasião da resilição unilateral, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao Estado, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de processo administrativo sancionador, providenciada pela autoridade competente do Estado. 
	 
	CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO: A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação previstas no Edital durante o curso do presente Contrato de Gestão. 
	 
	CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO: A publicação deste instrumento no Diário Oficial será providenciada pelo CONTRATANTE no prazo máximo de vinte dias da assinatura. 
	PARÁGRAFO ÚNICO - O inteiro teor deste instrumento, bem como as metas e os indicadores de desempenho pactuados, devidamente atualizados, serão disponibilizados no Portal do Governo do Estado do Amazonas na Internet. 
	 
	CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO: Fica eleito o foro Central da Comarca da Capital do Estado do Amazonas, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste CONTRATO DE GESTÃO que não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes. 
	CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS: Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o de vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Secretaria de Estado de Saúde. 
	E, por estarem, assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente CONTRATO DE GESTÃO em 3 (três) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
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